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PARECER DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE E 

MÉRITO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

11/2022 (LEGISLATIVO) QUE PROÍBE A 

UTILIZAÇÃO DE VERBA PÚBLICA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, EM EVENTOS E 

SERVIÇOS QUE PROMOVAM A SEXUALIZAÇÃO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

Autor:  Ricardo Seidel Guimarães. 

Relator: João Francisco Silva 

I. RELATÓRIO DA MATÉRIA: 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 11/2022. 

O projeto em destaque tem o objetivo de proibir a utilização de verba pública no âmbito do 

município de Imperatriz, em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescente 

e dá outras providencias. 

Justifica-se a matéria, como forma de proteger a vulnerabilidade e o desenvolvimento da 

criança e o da adolescente, face a conteúdos pornográficos ou até mesmo de cunho pedófilo 

travestido de arte. Fundamentando a presente proposição no princípio Constitucional da proteção 

integral as crianças e adolescentes. 

Este é o relatório 

II. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - VOTO DO RELATOR 

a) Admissibilidade 

Recebida a matéria este relator analisou a proposição e realizou análise de 

Constitucionalidade, legalidade e juízo de admissibilidade da matéria.  
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Em sede de juízo de admissibilidade, cabe a este relator verificar, o rito de proposição, a 

origem da proposição (poder executivo ou legislativo) e a competência deste parlamento para legislar 

a matéria.  

Art. 13 – Ressalvados os casos de competência exclusiva, cabe à Câmara Municipal, 

com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do 

Município, em especial, sobre: 

XVI – legislar sobre normas locais de: 

f) melhoramento dos serviços públicos. 

Em sede de competência legislativa temos como matéria de natureza não concorrente que 

visa regulamentar interesse local, conforme o art. 30 da CF, colacionado abaixo. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

 Assim, considero preenchidos os requisitos do juízo de admissibilidade e passo ao mérito em 

sede de análise de legalidade e Constitucionalidade. 

Quanto ao aspecto constitucional, este relator entende que não há óbice na proposição em 

tela, pois trata-se de competência concorrente uma vez que cabe à Câmara Municipal apreciar contas 

municipais e analisar o orçamento do município. Neste sentido, este relator entende que se há 

competência para analise de contas e princípios tributários, não há óbice a análise de moralidade no 

gasto de verbas públicas.  
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Neste diapasão, tendo em vista que a análise dever ser de aspectos técnicos de legalidade e 

constitucionalidade, este relator VOTA PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de 

Lei, por não encontrar impedimento legal e constitucional algum na referida matéria.   

III. VOTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Foi submetida a apreciação deste Colegiado Fracionário, o normativo em testilha.  Com a 

análise esta Comissão se dedicou a análise das razões do relator, revisando seu voto e as motivações. 

Neste diapasão foi observado que o citado diploma está em consonância ao que rege os preceitos de 

constitucionalidade, juridicidade, admissibilidade, e boa técnica aplicada na elaboração da insigne 

proposição.   

Quanto a análise de legalidade e constitucionalidade o referido projeto cumpre o versado na 

CF/88, obedece ainda a Constituições do Estado do Maranhão, cumpre o que determina a Lei 

Orgânica municipal, já mencionados na inicial deste Parecer. Além do mais, a referida matéria é 

propositura de natureza não concorrente, que regulamenta matéria local, e não apresenta qualquer 

vício de iniciativa. 

Desta forma, não há outra conclusão se não pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE da 

matéria, e por consequência, inexistência de qualquer obstáculo que venha macular a tramitação da 

prolatada propositura em debate. 

E, firmes no que asseguramos, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido projeto de lei,  

Assim, subscrevemos VOTANDO PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE da matéria em 

sua juridicidade, admissibilidade e apresentação. 

É o voto e Parecer. 
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